
DECRETO Nº 12.130 DE 10 DE MARÇO DE 2010 
 
 
 Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar 
 
ROBERTO PEREIRA PEIXOTO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento da Lei no 4.303, de 09 de março de 
2010, 
 
 
D E C R E T A: 
 
ARTIGO 1o - Fica aberto, ao Orçamento Fiscal do Município, um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 2.107.980,32 (dois milhões, cento 
e sete mil, novecentos e oitenta reais e trinta e dois centavos), em 
favor do Departamento de Educação, conforme programação constante do 
Anexo Único deste Decreto. 
 
ARTIGO 2o - O recurso necessário para cobertura do crédito de que 
trata o art. 1° será utilizado o proveniente do superávit financeiro 
do recurso vinculado ao FUNDEB apurado no exercício de 2009, 
transferido à conta n° 61.180-8, do Banco do Brasil S.A., nos termos 
do inciso I, do § 1°, do art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64 c.c. 
parágrafo único do art. 8° da Lei Complementar n° 101/00, e § 2° do 
art.21 da Lei Federal n° 11.494/07. 
 
ARTIGO 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 10 de Março 2010, 365o da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
 
 
 
 

ROBERTO PEREIRA PEIXOTO 
PREFEITO  MUNICIPAL  

 
 
 
 

Publicado na Área Técnico Legislativa, aos 10 de Março de 2010. 
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